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A Revista Jurídica Diretriz – Precedentes Qualificados do Tribunal de Justiça do Estado
do Amapá (TJAP), acaba de conquistar seu ISSN (Internacional Standard Serial Number
ou número de série internacional padronizado), que identifica a publicação em um banco
de dados mundial. O ISSN indexa, ou lista, internacionalmente publicações periódicas e
individualiza seu título e características, o que garante reconhecimento por diversas
instituições de ensino e fomento à produção de conhecimento acadêmico e científico. O
ISSN da Revista Jurídica Diretriz – Precedentes Qualificados do TJAP é 2764-7676 e
pode ser verificado no Portal ISSN (http://www.issn.org).

Boletim nº 16

No Brasil o ISSN é critério fundamental ao avaliar publicações citadas em currículos para
oferta de bolsas da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
(CAPES), vinculada ao Ministério da Educação. O ISSN também é critério adotado pelo
Conselho Nacional de Pesquisas (CNPq), cujo objetivo é promover e estimular o
desenvolvimento da investigação científica e tecnológica em qualquer domínio do
conhecimento.

Como registro padronizado internacionalmente, o ISSN garante a identificação dos
periódicos durante todo seu ciclo de publicação e confere uma credibilidade a mais ao
conteúdo, uma vez que é preciso comprovar a frequência e atender outros critérios
técnicos para obter o código. Depois de criado, o ISSN é intransferível e aparece em
cada edição.

No Brasil, o responsável pela emissão do código é o Centro Brasileiro do ISSN. É ele
quem administra as solicitações do registro, que identifica as edições dos conteúdos
como autor, editora, número de edição e país de publicação. 

As edições eletrônicas da Revista Jurídica Diretriz – Precedentes Qualificados do TJAP
podem ser acessadas no Portal do TJAP por meio da página do Núcleo de
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - Nugepnac. Acesse aqui: Revista
Diretriz. Até o dia 31 de agosto de 2022, a Revista Diretriz recebe inscrições de artigos
para sua 3ª edição. Acesse aqui: Edital nº 003/2022-RJD-PQ/TJAP.

Por Aloísio Menescal
ASCOM/TJAP

“Este código eleva a relevância de cada
contribuição publicada devido ao seu
amplo reconhecimento institucional. A
Diretriz, que já nasceu uma publicação
pioneira em diversos sentidos, amplia
ainda mais a aura em torno das ideias
nela debatidas, e contribui para a cultura
de precedentes”, observou o desembar-
gador Jayme Ferreira, presidente do
Conselho Editorial da Revista Diretriz.

Segundo o desembargador João Lages,
que contribuiu com artigo que debate o
limite mínimo de altura para ingresso de
candidatos à Polícia Militar do Amapá, na
2ª edição da publicação, “além do estí-
mulo à produção de conhecimento, ao
nos possibilitar mais este espaço para
expormos nossas ideias e reflexões aos
pares no ramo do Direito, os autores de
artigos publicados na Diretriz terão suas
contribuições reconhecidas em avalia-
ções de currículo para bolsas de estudo
e seleções de mestrado e doutorado, por
exemplo”.

https://portal.issn.org/
http://www.issn.org/
https://www.tjap.jus.br/portal/revista-diretriz.html
https://www.tjap.jus.br/portal/revista-diretriz.html
https://www.tjap.jus.br/portal/images/stories/documentos/2022/07_Julho/DJE_EditalDiretriz_07_2022__compressed.pdf
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Em agosto, mês de combate à violência contra a mulher, a Justiça do
Amapá se une a uma rede de parceiros para a realizar a campanha

Agosto Lilás. Desta forma, no dia 1º de agosto de 2022, a partir das 18
horas, o Tribunal de Justiça do Amapá realizará a abertura oficial da

campanha no Monumento Marco Zero do Equador.

QUESTÃO: Cabimento ou não de indenização por desapropriação
indireta de moradores da área do Hospital de Base que foram reti-
rados de suas residências para construção do Conjunto Habitacio-
nal São José.

PROCESSO: IRDR nº 0002881-57.2021.8.03.0000. Relator: Des.
MÁRIO MAZUREK. Acórdão de admissibilidade publicado em
22/02/2022.

Tema 22 - TJAP 
Desapropriação indireta / Indenização / Área
Hospital de Base

ADMITIDO - IRDR

QUESTÃO: Saber, nas causas que envolvam a interrupção de
energia elétrica ocorrida no Estado do Amapá em 2020 (Apagão
2020):
a) Se a Justiça Estadual é competente para o processamento e
julgamento;
b) Qual ou quais os legitimados passivos;
c) Se há litisconsórcio passivo necessário.

PROCESSO: IRDR nº 0003649-80.2021.8.03.0000. Relator: Des.
JAYME FERREIRA. Acórdão de admissibilidade publicado em
21/02/2022.

Tema 21 - TJAP 
Apagão 2020 / Competência / Decisões diver-
gentes na Justiça Estadual

ADMITIDO - IRDR

QUESTÃO: Se o índice de 11,98% (onze vírgula noventa e oito por
cento), resultante de conversão de cruzeiro real para URV, incide
sobre todas as verbas de natureza vencimental ou sobre o ven-
cimento-base, e com isso, salvaguardar a segurança jurídica e a
isonomia.

PROCESSO: IRDR nº 0004628-76.2020.8.03.0000. Relator: Des.
GILBERTO PINHEIRO. Acórdão de admissibilidade publicado em
18/11/2021.

Tema 20 - TJAP 
Conversão de cruzeiro real para URV /
Reajuste de 11,98% / Incidência / Verbas de
natureza vencimental ou vencimento base

ADMITIDO - IRDR
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https://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=&nome_parte=(IRDR):%200002881-57.2021.8.03.0000
https://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=&nome_parte=(IRDR):%200002881-57.2021.8.03.0000
https://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=&nome_parte=
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